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LEITURA t{A SESSÃO

P5l Íó
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNIGIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 1.4201202 I -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Cáceres - MT, 15 de tubro de 2021.
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento dos Ofícios, por rneio dos quais essa Colenda
Cârnara encaminha-nos os autógrafos dos Projetos de Leis, de autoria do Executivo
Municipal, devidamente aprovados, conforme dados a seguir:

Portanto, culnpre-nos encaminhar a Vossa Excelência uma via de cada
legislação e cópia da respectiva publicação no site lt5LW_enL11,aIgJ2I
d i ariornunicipal. or g/rnt/arnrn, apensas, descritas a seguir:

Ofício do
Legislativo

Ofício no

1.21312021-sL/cMC
EmentaiReferência

Dispõe sobre autorização par(t abertura de Crédito
Arlicional Especial ent ./àvor da Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer dd outras providências.

Autógrafo de
Projeto de Lei

N" 065 de

03.09.2021

Lei no

2.990 de
08.10.2021

Publicação junto
a AMM

Jornal no 3.835 de
ls.10.2021
.tt6-tt7

Ofício do
Legislativo

Ofício no

1.t7912021-SL/CMC

Protocolo
PMC

19.056 de
29.09.2021

Autógrafo de
Projeto de Lei

Nu 066, de
09.09.2021

Lei no

2.989 de

29.09.2021

Ementa/Referência

Autoriza a abertura de 06 (seis) r:agas para a contratação
temporária de pedagogo (a), com ct.finalidade especffica de

atendimento aos progromqs vinculados à Secretaria

Publicação junto
a AMM

Jornal no 3.826 de

01.10.2021 -

Av. Urasil, nn I l9 - Centro Operacional de Cáceres- COC-CEP 78.210-906,Cáceres- MT - Brasil -
PABX: (065)3223-1500 -1y115,ç4crry=s.r1.!"gUrl.,fu:..1àuui.l";-gUil-i-ttç"tc.!dcs!-sfqerttail.cg[r
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Protocolo
PMC

19.610 de
08.10.202t





Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Atenciosamente.

ANTÔNIA EL NEILIBERATO DIAS
ita de\Cáceres

Municipal de Ássistência Social. p.249-250

03

Ofício do Legislativo
Ofício no

1.17812021-SL/CMC

Protocolo PMC
19.055 de

2910912021

Autógrafo de
Projeto de Lei no

070, de 20.09.2021

Lei no 2.988
de29.09.2021

Ementa/Referência
Dispõe sobre autorização para abertura
Adicional Especial em .favor da Secretaria
Educação e dá outras providências.

de Crédito
Municipal de

Publicação junto
a AMM
Jornal n" 3.826
de 01.10.2021 -
p.259 e260

Ofício n" I .420/2021-9PIPMC - Í'ls. 02

Av. Brasil, no I l9 - Ccntro Operacional cle CáccLes - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
I')ABX; (065)3223-1500 -.lv!,ty4it-ç!'!:§§,lgt.g'6:bt-:r-[:-nrai-L-gúi11qt-q.ç!çç:rç-í4Á:rrnil"-q-tlt-t1
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ESTADO DE I\,IATO GROSSO
pREl'ErruRÂ NruNrcrpAl, oB cÁcsnos
PRocuRADoRrA GERAT, »o uuurcÍpto

LEI N" 2.990. DE 08 DE OUTUBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL ne cÁcnRES, ESTADo DE MATO GRosso: no uso das prer-
rogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei C)rgânica Municip al, faz saber

quc a Ctimara Municipal c-le Cáccrcs-M'f, aplovou c cu sanciono a prescntc Lei:

Art.1n Fica abcrto/ no orçamcnto vigcr-rtc, Cr'édito Adicional Especial no valor de R§j 81.000,00

(oitenta e um mil reais).

Art. 2o O crédito preconizado no art. L" desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar
cobrír despc'sas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, pela inclusão de categoria econô-
nrica, grul'ro de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte
cle rccursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Art. 3o Os recursos uecessários à abertura do crédito de que trata o aft.2p decorrem das anu-
Iações parciais de dotação orçamentária, consoante o que dispÕe o inciso IIl, § l-o do artigo 43

da Lei nu 4.320, de L7 de março de1,964 bern corno o superávit financeiro apurado em balanço
patrirnonial do exercício anterior:

I,EI N'2.990 DE 08 DE OUTUBRO DE 2O:,I
r\vettida Brrsil n' I l9 - CEP-7ti.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-19J9

Baiiro Jrudiur Cclsste - Criceres - Mato Closso.
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Orgão: 13 - SEC. MUNICII)AL DE ESPORTE E LAZER

Unidade: 01 - SEC. MUNICII'AL DE ESI'ORTE E LAZER
Função: 27 -Desporto e Lazer

Subfunção: 8L2 - Desporto Comunitário
Programa: 1002 - QUALIDADE DE VrDA DA POPULAÇAO

Proj/Atividade: T.289 - IMPLANTAÇAO DE ACADEMIA PUBLICA AO AR LIVRE

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4,90.52 Equipamentos e Ma-
terial Permanente

(L33) Outras Transferências de Convênios

ou Contratos de Repasse do Estado (não

Relacionaclos à educação/saúde/assis-
tência social)

40.000,00

4.4,90.52 Equipamentos e Ma-
terial Permanente

(300) l(ecursos Ordinários 10.000,00

4.4.90.5L Obras e Instalações (300) Recursos Ordinários 31.000,00

13 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

01 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
27-DesportocLazer
812 - Transporte Rodoviario
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ESTADO DIl IIIA'IO GROSSO
PREFEITI-IITA MUNICTPAL DE CÁCERES

PROCURADORIÂ GERAL DO X,IUNICÍPIO

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei n" 2.91.6, de 23 de dezernbro de

2020-LOA/2021.,Lein" 2.915, de 23 de dezernbro de 2020-LDO/2021e Lei no 2.618, de 19 de

dezenrbro de 2017-PPA /2018-202L e suas alterações.

Art.5" Esta Lei entrará em vigor na data cle sua publicação.

ffi

Cáceres/MT, 08 de outubro de 202L.

ffi
ANTONTA prlrNr {nrnero DrAS

Prefetfi,Mfunicipal de Cáceres
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r\venida Brusil n' I l9 - CEP-7ti.200.000 Fone/FAX:()65) 3223-1939
Bairro Jrutlirtr Cclcste - CiÍceres - Mato Cirusso.

Programa: I 1002 - QUALTDADE DE VrDA DA POPULAÇAO

PKrlAt"rtd".t"- L.159 - nBeuzaceo oos locÓs
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (1.33) Recursos Orclinários 40.000,00

2 de2
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' não acumulação ilegal de cargo e emprego público,
servidor. com Íirma reconhecida.

o candidato está apto ou náo para o exercício
'ias do carqo APLIC I

rtidão negativa dos- últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência
tnexrstêncra de acoes
eis e criminais jurito ao Estado de Mato Grosso - 1o e 20 Grau -

tiãEêãVfi ú ostõã; Re nãã, com rirÍna reci,rr;eci dã.

,ffi.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PAUTA DE JULGAMENTO - CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE

cÁcERES

A presidente do Conselho de Contribuintes de Cáceres, no uso de suas
atribuiçôes, conferidas pelo Decreto n". 144 dé 30 de março de 2020, e
pelo Decreto no. 253 de 07 de rnaio de2020;

Considerando o estabelecido pelo Artigo 4í, Seçáo V do Decreto no. 144

de 30 de março de 2020;

Torna pública a pauta de julgamento de processos para a sessão do Con-

selho de Contribuintes de Cáceres, que ocorrerá por vídeo conferência,
conforme calendário abaixo:

Conforme parágrafo 2'do Artigo 42 do Decreto no. 144 de 30 de março de
2020, que institui o Conselho de Conhibuintes de Cáceres, poderá a par-

te interessada requerer o tempo de 15 (quinze) minutos para sustentaÇão
oral de seus argumentos, desde que solicitado com o prazo de 48 (qua-

renta e oito) horas a contar da presente publicaçáo.

Cáceres, 04 de outubro de2021

ELIANA DA SILVA CARVALHO DUARTE

Presidente

ERRATA N'OZ2I?O21.DECRETO N'726 DE 30 DE AGOSTO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso das atribuiçoes que lhe confere o Art, 74, lnciso Vlll, da Lei Orgâni-

ca Municipal, toÍna pública e oficializa a presente'ERRATA' retificando o
Decreto no 726 de 30 de agosto de 2021: ei

ONDE SE LÊ:

r,rtlfrirlíir,
diariomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org.br 1

1814t2021 Eliana da Silva Carvalho Duarte

18/10 - 17:30

1l'l0 - 17:30

Eliana da Silva Carvalho Duarte

Art 10 - Fica aberto o Crédito Adicional Especial, parágrafo primeiro do

Art. 43 da Lei n.o4.320 de '17 de março de '1964, no valorde R$60.500,00

distribuídos as seguintes dotações:

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

't299 10.301,1002.1223.000oCONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPUAçÂO
DE UNTDADE DE SAUDE - ATENÇÁO BASTCA 60.500,00

4.4.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICtOS ANTERTORES F.R.Grupo: 3.

23

LElA.SE:

Art. 1o - Fica aberto o Crédito Adicional Especial, parágrafo primeiro do

Art. 43 da Lei n.o4.320 de 17 de março de í964, no valorde R$6O.5OO,OO

distribuÍdos as seguintes dotaçÕes:

02 06 02 FUNDO MUNIClPAL OE SAÚDE

1 299 1 O.3O 1 . 1 O 02:.1 223.IOO}CONSTRUÇÂO, REFORMA E AMPLIAÇÃO
DE UNIDADE DE SAUDE - ATENÇÂO BASICA 60.500,00

4.4.90.92.00 DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES F.R.Grupo: 1.

23

PreÍeitura Municipal de Cáceres, 13 de outubro de 2021 .

ANTÔNIA ELIENE LIBEMTO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 2,990, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especi-
al em favor da Secretaria Municipal de Espofte e Lazer dá outras pro-
vidências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art, 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).

Art 20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especifica-
mente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer, pela inclusão de categoria econômica, grupo de naluÍeza de despe-
sa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, Íonte de recursos ê

terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Art 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.

2o decorrem das anulações parciais de dotaçáo orçamentária, consoante

o que dispóe o inciso lll, § 1o do artigo 43 da Lei no 4.320, de 17 de março
de 1964 bem como o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercicio anterior:

)F_'v].D,A..P-APp--P-\I-LAÇAo.
ôÉ'ÀôÀõÊiüiÃ Êüiiü ôÃ"Àô Ãn-ri:

33) Outras Transferências de Convênios ou
ontratos de Repasse do Estado (não Relacio-
ldos à educaçáo/saúde/assistênôia social)

16 Assinado Digitalmente

lnceo 77- fresnôrtô el a7êÍ
o:

)roj/Atividade:

{atureza da Dês- :onte dê Recursos lalor
ts

.4.9U.52 Eour-
,amentos e Ma-
-.rial Permanen.

40.

.4.9U.52 Eout-
,arnentos e Ma-
-'rial Permanen. 1300) Recursos Ordinários t0.

1 Obras
rcôes i300) Recursos Ordinários 1.
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IJUTRIC!ONISTA EDUCACIONAL

Art.40 O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de

23 de dezembro de 2020-LOA|2021 , Lei no 2.915, de 23 de dezembro

de 2020-LDO/2O21 e Lei no 2.6'18, de 19 de dezembro de 2A17-PPN

2018-2021 e suas alterações.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT,08 de outubro de2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO OOl/2021 ERRATA DO

EDITAL COMPLEMENTAR NO 07312021

A Secretaria Municipal de Educaçáo de Cáceres-MT, no uso de suas atri-

buiçóes legais, visando atender os Princípios Constitucionais da Legalida-

de, lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e EÍiciêtrcia, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo n" 5.677 de'17 de íevereiro

de 2021:

CONSIDERANDO as atribuições da Comissão Paritária. responsável pela

conduçâo do Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria no

097 de 28 de ianeiro de2021;

RESOLVE:

t - CONVOCAR os candidatos classificados no Processo Seletivo Simpli-

ficado no 005/2019, para comparecer na Secretaria Municipal de Educa-

ção, situada na Avenida Getúlio Vargas, n' 838, Bairro Santa lsabel, ao

lado da Secretaria Municipal de Saúde, no dia 08/10/202í às 08 horas,

para compor o quadro de vagas apresentado por esta secretaria, confor-

me relação de convocaçáo no Anexo I deste edital;

ll - INFORMAR que para ser contratado, no dia da lotaçáo o candidato de-

verá apresentar cópias de documentos pessoais e afins, conforme Anexo

ll.

Cáceres. 14 de Outubro de 2O21.

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Educação

DATA: O8/10/2021 A PARTIR DAS 08:OO HORAS ATÉ AS í3:O() HO.

RAS.

ESCOLAS URBANAS

E.M. DOM MAXIMO BIENNES E E. M. RAQUEL RAMÃO DA SILVA

LETRAS

CLASS NOME PROTOCOLO DATA
NASC

06" JOSE NUNES ORTIZ 2140985704 15t111
1 969

07" ELIZETE DA GUIA DE ARRUDA SIL-
VA MIMNDA 2 t 163'183356 071091

1974

E. M. RAQUEL RAMÃO DA SILVA

GEOGRAFIA

NOME IPROTOCOLO DATA NASC
13" LET|C|A FRATA FIORI LLIO i21 4 41 6847 55 24t03t1995

AUXILIÊ,R DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

SILVA
LAUDIA GOMES DE ALM

E.rúr uNlÃo

PEDAGOGIA

E.M 16 DE IiARçO

LETR'.S

I"CIÃSSTNõMÉ LõIDÃÍÃ-NASEi

ONDE SE LÊ

E.M ISABEL CA]JIPOS

MATEMATICA (PCD)

LEIA SÊ

E.M ISABEL CAMPOS

MATEMATICA (PCD)

ANEXO II

l

.159 - REALIZACAO DOS JÔGOS

('1 33) Recursos Ordinários

LqLi

i61"
idr""

2161784312

1511211971

rentos que conlprovem estar quites com obrigaçóes eleitorais

de Cadastro no PIS/PASEP R.H
do Diploma / Comprovante de E

)lasse MT. ouando se tratar de
comprovahtê de quitação de

diariomunicipal org/mt/arnm . www. amnr.org. br Assinado Digitalrnente

^t ^ec !OME rRorocoLolRâIê
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ESTADO DE N,IATO GROSSO
PREI'ETTURA MUNICTPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N" 2.989 DE29 DE SETEMBRO DE 2021

"Autoriza a abertura de 06 (seis) vagâs para a contratação

temporária de pedagogo (a), corn a finalidade específica

de atendimento aos programas vinculados à Secretaria

Municipal de Assistência Social."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prer-

rogativas que the são estabc.lecidas pelo art. 74, incisct IV, cla Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

AÍt. Lo Fica autorizada aabertura de 06 (seis) vagas para a contratação temporária de Pedagogo

(a), com a finalidade específica de atendirnento aos Programas vinculados à Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, conforme descrição e número de vagas constante no Anexo I, desta

Lei.

Parágrafo único. O contrato dos profissionais Peclagogos de que trata esta Lei, terá valiclade de

12 (cloze) meses.

AÍt. 2o Os servidores serão contratados temporariamente, através de processo seletivo sirnpli-
Íicado de excepcional interesse público, e serão regidos pelas normas dispostas na Lei Munici-
paln. 1,.931,/2005 e suas alteraçÕes.

Art. 3" As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta da clotação es-

pecífica do orçamento vigente, suplementadas se necessário, da Secretaria Municipal de Assis-

tência Social.

Art.4o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Cáceres-MT, 29 de setembro de 2021..

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N" 2.989 DE 29 DE SETEMBRO DE 2O2I
Avenida lJrlsi I n" I I 9 - CEP-7ô.200.U0U Fone/FAX:(065 ) 3223- I 939

Bairro Jrudim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.
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ESTADO DE I\,IATO GROSSO
PRETETTURA NIUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORTI\ GERÀI, DO MUNICÍPÍO

ANEXO ÚnrCO

PROGRAMA
ESTADUAL

CARGO NUMERO
DE VAGAS

CARGA
HORÁRIA

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES/ATIVIDADES

SER FAMILIA PEDAGOGO/A 04 40 Horâs ' . . Analisar e valiclal os cadastros realizados pelos
Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de Endemias,
tendo como base o CAD-ÚNICO, em consonância com os cri-

.térios c1o Programa;
. Identificar as clemandas potenciais, bem como sina-

lizar o acesso prioritário da famÍlia e cle seus respectivos
membros aos Serviçt-rs e Programas cla l(ec{e cle Proteção, Vi-
gilância e de D_ireitos (RPVD) REDE SUAS, REDE SUS, REDE
DE EDUCz\ÇAO, SISTEMA DE JUSTIÇA ETC.)

. Propiciar os encaminhamerrtos socioassistL'nciais as

famÍlias consideranclo a situação social cliagnosticad.l, a rL'dc'

cie proteção instalacla, as potencialidacles locais e as diretrizc's
clo Progranra;

' Remeter o cadastro c{as famÍlias juntamente com o
parecer unificado cle todas as thmÍlias que atesta a con-fortni-
dade ou não cla mesma, ao Cornitê Gestor Local;

. Orientar os ACS/AIi no acompanhamento sisten$-
tico das famÍlias e auxiliar i'r coordenacão de sua equipe §r
definição e execlrção de estratógias para a elaboração c'efc$-
vação da Agenda cla Farniliar e o PACTO Ser FamÍlia, ctS-
forme os prazos e conclicionaliclat{es do Programa; E. Realizar o acompanharnento e moiritoramerun *-
riódico das farnílias no âmbito dos se'us respectivos territõ-
rios, sob a Coordenação Estaclual clo Prograrna, :. Preencher relatórios tlirnestrais de atenditrento S
plataforrna cligital Ser família. '8

. Promover estratégias intersetoriais para o alcan&
das rnetas estabelecidas pela coordena(ão cle seu Grupo $
Trabalho; .c

. C)rieutar e subsidiar os ACS e os articulrd..,res locaüs

para o acomparrhamento Íamiliar conceitual (crítico e refl§-
xivo) com vistas ao proL'esso rle muc{ança cle realiclac{e, assi$'r

corno a efetividarde das ações desenvolvidas nos ter:rittiri§s
tle srra abrarrgência; i' r . Estreitar relação com a coorclenação estaduat, a íi§r
de solucionar eventuais Problemas e evittrr prejr-rízos ao Pr§-
grama rle qlrakluer natrlreza. ':

t t'aitlcipar cle capacitaçôcs oíertaclas pela SETA.§C$

/ou parceiros sobre o p.t:,grorno Ser Farnília. 
=? H. Elll casos cle substituição cle Íamílias, os técrric$ ff:

referência do programa devem encarnirrhar ao comitê r{urS-
cipal os motivos prelos qtrais a fanrília beneficiária está sffirfip
substituícla, após .r ciência c artuência r1o cornite, o rn8,râ,
solicita a publicação clestes dackrs, pala galantir a tr:ar$pfl:
rência clo processo; -u E. Em caso cle muclançtr dt'enclereço, serai rrccc's$irdr
cornunicar o/a beneficiário/;r 11ue ele permanecerá, tltrfrrrrp
três meses aincla referenciaclo pclo técnico d.. oligerrr,fafi,
não htrjir o retorno posterior â este 1'rr6zs, o técr"rico resprdrSlj-
vel comunicará por escrito o rlovo município/endereço,$ f§-
n'rília beneficitlrà que passar'á a ser acomp.urhacla pelofrrrfi-
nicípio atual cle tlomicilio. r o

iffi
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ESTADO DE I\,IATO GROSSO
pngr-nrruR^ NruNlcrpAL »r cÁconns
pRocuRADoRIA (;ERÂr, uo vtuNtcÍpto

PROGRAMA
FEDERAL

DESCRIÇAO DAS FU

ACESSUAS

TRABALHO
PEDAGOGO/A 40 Hotas . Planeiar e realizal as oficinas coníclrmc r>ricntaqõcs

clo Governo Fecleral pala o referid() prograrna;
. Buscar arrticulaçào com os mais cliversos pirrceiros,

tais como: Sistema S e Institutos Fedcrais, escolas estaduzris c

locais - oferta de cursos cle qualiÍicação profissional; SINE

(Sisterna Nacior-ral de lrrterrncdiação tlc Emprego) e dernais

órgãos de interrnecliação de mào de obra; ações q-ls çocrpera-

tivismo, rnicrocréclito, econonria soliclária; r'eck de serviços,

equipamerrtos e programas pÍrhlicos - r'ras áreas clc Assistôlr-

cia Social, Educação, Sar.ide, Direitos I lumanos; lirleranças

cornunitárias e comerciais; agelltes de políticas públicas rcfc-
rentes ao rnundo do trabalho; e c'lemais agentes;

. Realizar o encaminhamento para as oportunicladc.s

no munc{o do trabalho rnapeadas no território, em conscrnân-

cia com as articulações feitas;
. Encamirúar o usuário para demais programas, ser-

viços e benefÍcios do SUAS c'outras políticas públicas terr{p
o suporte do PAIF/CRAS para efetivar esse tipo dc açao; P

. Monitorâr o p'rg1çu15o do usuário de iorm;r integraSr

a«rs sen,iços do SUAS; Ç
. Efetivar o alcance rlas rnetas estabeleciclas pnro§,

Programa no rnunicíL'rio; 3
Manter sistema de acornpranhamento tlo prograrna atrS-
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ffi

acordo firmar o presente Contrato, conforme as dáusulas e condições se-

guintes:

Cláusula 1a - O Objeto do presente Termo aditivo por prazo determinado

consiste na pronogação da vigência da contratação de MARCELO DE

OLIVEIRA MACIEL no cargo de Enfermeiro, com carga horária de 40

(quarenta) horas semanais em caráter de excepcional interesse público,

para exercer suas funçôes na UBS CAIC da Secretaria Municipal de Saú-

de do Município de Cáceres.

Cláusula 2" - O prazo de vigência da referida Contratação pâsse a ter seu

término em 30 de março de 2022.

Cláusula 3" - As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão

à conta da seguinte dotaçâo orçamêntária da Secretaria Municipal de Saú-
de:

iorsâo/Unida-íEunciônal piógiâma- 1ruátüielã dê-De§r- iFônie dê-Réôüi:lroe ltrca lDesa lsos I

lgzsoq] .3tiriôô2:rô

Cláusula 4a - Todas as demais cláusulas do Contrato principal permane-

ceráo em vigor, as quais haverão de ser interprêtadas à luz das modifica-

çôes introduzidas pelo presente aditivo.

Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o pre-

sente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 30 de setembro de 2021.

MARCELO DE OLIVEIRA MACIEL

Contratado (a)

ELIS FERNANDA DE MELO SILVA

Contratante

Testemunhas:

Nome:

nle:

CPF

CPF

TERMO ADITIVO N" 076/202í - ADITIVO GONTRATUAL. CONTRATO
N" O77t2021 - PROCESSO SELETIVO 002t2020

TERMO ADITIVO NO 076/202í - SMS

POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM.
PORÁRh DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO: lOADITIVO CON.
TRATUAL- CONTRATO NO 07712021

O Município de Cáceres - MT, inscrito no CNPJ sob n.o 03. 2'14. 1451

0001-83, neste ato, representado pelo Secretário (a) Municipal de Saúde,
ELIS FERNANDA DE MELO SILVA, de ora em diante denominado (a)

simplesmente contratante, e o (a) senhor (a), MARILENE APARECIDA
MOREIRA, Brasileiro (a), Residente e Domiciliado (a) na Rua D, No 21,

Sáo Jose, em Cáceres-MT, portâdor (a) do RG n'1743001-1 SSP/MTe
CPF n" 014.749.411-76, daqui por diante denominado (a). Contratado (a),

pelo presente Contrato por Prazo Determinado, com fulcro no artigo 37, lX

da. Çonqtituição Federal, lnciso Vlll Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e
Lei n.o 1 .931 , de 1 5 de abril de 2005, alterada pela Lei 2.986, de 1 7 de se-

tembro de 2021, e ainda considerando o Edital 00212020 - Processo Sele-

tivo Simplificado de TÍtulos, resolvem de comum acordo Íirmar o presente

Contrato, conforme as cláusulas e condiçÕes seguintes:

Cláusula 'la - O Objeto do presente Ternro aditivo por prazo deternrinado

consiste na prorrogação da vigência da contrataçáo de MARILENE APA-

RECIDA MOREIRA no cargo de Enfermeira, com carga horária de 40

No-

diariomunicipal.org/mt/amm . www.amnr.org.br Assinado Digitalmente

(quarenta) horas semanais em caráter de excepcional interesse público,

para exercer suas funçÕes na UBS Santa lsabel da Secretaria Municipal

de Saúde do Município de Cáceres.

Cláusula 2a - O prazo de vigência da referida Contrataçáo passa a ter seu

término em 30 de matço de 2022.

Cláusula 3s - As despesas decorrentes da presente contrataçâo correráo

à conta da seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saú-

de:

Funcional programá- za de Des- de"iiêcuirl

'10.30'r ;1 2029 -_{

Cláusula 4a - Todas as demais cláusulas do Contrato prirrcipal permane-

ceráo em vigor, as quais haveráo de ser interpretadas à luz das modifica-

çôes introduzidas pêlo presente aditivo.

Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o pre-

sente ContÍato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, que váo assinadas e rubricadas pelas parles.

Prefeitura Municipal de Cáceres.MT, 30 de setembro de 2021.

MARILENE APARECIDA MOREIRA

Contratado (a)

ELIS FERNANDA DE MELO SILVA

Contratante

Testemunhas:

Nonre:

me:

CPF

CPF:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 2.989, DE 29 DE SETEMBRO DÉ,2021

"Autoriza a abertura de 06 (seis) vagas para a contrataçáo temporária
de pedagogo (a), com a Íinalidade específica de atendimento aos pro-
gremas vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo ar1. 74, inciso lV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Cânrara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

ArL 10 Fica autoíizada a abertura de 06 (seis) vagas para a contÍatação
temporária de Pedagogo (a), com a finalidade especÍfica de atendimento
aos Programas vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social,

conforme descrição e número de vagas constante no Anexo l, desta Lei.

Parágrafo único. O contrato dos proÍissionais Pedagogos de que trata es-
ta Lei, terá validade de 12 (doze) meses.

ArL 20 Os servidores serão contratados temporariamente, através de pro-

cesso seletivo simplificado de excepcional interesse público, e serão regi-

dos pelas normas dispostas na Lei Municipal n. 1.93'l/2005 e suas altera-

ções.

ArL 30As despesas decorrentes da execuçáo da presente lei correrão por

conta da dotaçáo especÍfica do orçamento vigente, suplementadas se ne-

cessário, da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Cáceres-MT, 29 de setembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

No-
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Prefeita Municipal de Cáceres

ANEXO ÚNICO

lrr*.ori-
lue

Analisar e validar os ca-
:stros realizados pelos
oentes Comunitários de
áúde. Aoerrtes cle Endenri-
;, tendotomo base o CAD:niíotômo uasáó CAD-i

)O. em consonância i

os critérios do ProOra- 
i

rntificar as demandas !

otenciais. bem como sinali- i

ar o acesso orioritário da i

mÍiãâãé!õLiaià;pêúl- r

màmbros áos Sdivicós e,
rramas da Rede de Pro- i
'o. Vioilância e de Direi- i'RPVD) REDE SUAS. i

)E SUS, REDE DE EbU-i
)AO, SISTEMA DE JUS.I

DAS FUNçÕES/

o cadastro das
te com o
de todas

, ouê atesta a con-
oü não da mes-

ao Comitê Gestor Local:
ientar os ACS/AE no

dab
rto sistemáti-
e auxiliar a

o hamen-
(crítico

coordenacão de sua eouioe
na definicào e execucãb de
estratéqiàs oara a elábora-

aJetivacão da Aoenda I

niliar e'o PACTÔ Ser ,

a, conforme os prazos i

licionalidades do Pro- i

r'o) com vistaà ao
r de mudanca de re-
assim comd a efeti-

àãããébãã'iiãsli,ãL
os teriitórios de sua

conl â co-
a fim

de soluôionar eventuais nro-
blemas e evitar oreiuízos ao
Programa de qüalq'uer natu-
leza.
§ Particioar de ca0acitacões
õfertada's pela SÉTASC'e
/ou oarceiios sobre o pro-
qrama Ser Família.
§ Em cásos de substituicão
õe famílias. os técnicos àe
reÍerência do programa de--
vem encâmtnhar ao comtte
municioal os motivos oelos
ouais á família benefiôiária
está sendo substituída, após
a ciência e anuência do io-

mesmo solicita a nu-
o destes dados, pâra
r a transparência do

cl iariomu n icipa l. org/mt/amm . www. amnr. org. br

caso de mudança. de
'eÇo, sera necessarto
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aa
mu-

DAS FUNÇÕES/

Planejar e realizar as oícinas
)nforme orientações do Gover-

de cooperalivismo,
econcimia solidária:

de serviÇos. equipamentos
programas públicos - nas áre-
; de Assistência Social, Educa-

Saúde, Direitos Humanos;

40 Horas

'anÇas comunitárias e co-
ciais; agentes de politicas

s reíerentes aó mundo do
e demais agentes; §

)alizar o encaminhámento pa-
as oportunidades no mundo
trabãlho mapeadas no territô
em consonância com as arti-

feitas; § Encaminhar o
usuário para demais progranras,
serviÇos e benefÍcios do SUAS e
outras políticas públicas tendo o
suporte do PAIF/CMS para eÍe-suporte do PAIF/CMS para eÍr
tivar esse tipo de açâo; § Moni-
torar o percurso do usuário de
foÍma integrada aos serviÇos do
SUAS| § Efetivaí o alcance das

estabelecidas paÍa o PÍo-
no munrcrpro:

anter sistemá de acompa-
nhamento do oÍoqrama átu-
alizado.
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TERMO ADITIVO N" 089/2021 - ADITIVO CONTRATUAL. CONTRATO

N0 089/202't - PROCESSO SELETTVO 002t2020

TERMO ADITIVO N" 089/2021 . SMS

POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO: 1O ADITIVO CON-

TRATUAL - CONTRATO NO 05212021

O Município de Cáceres - MT, inscrito no CNPJ sob n.o 03. 214. 1451

0001-83, neste ato, representado pelo Secretário (a) Municipal de Saúde,
ELIS FERNANDA DE MELO SILVA, de ora em diante denominado (a)

simplesmente contratante. e o (a) senhor (a), LILLIAN DE OLIVEIRA
BRESSAN, Brasileiro (a), Residente e Domiciliado (a) na Rua Dos Jor-

naleiros, No28, Vitória Régia, em Cáceres-MT, podador (a) do RG n"

2441340-2 SSP/MT e CPF n" 047.987.481-61 , daqui por diante denomi-

nado (a). Contratado (a), pelo pÍesente Contíato por Prazo Determinado,

com fulcro no artigo 37, lX da Constituição Federal, lnciso Vlll Artigo 96

da Lei Orgânica Municipal e Lei n.o 1.931, de 15 de abril de 2005, alterada
pela Lei 2.986, de 17 de setembro de 2021, e ainda considerando o Edital

00212020 - Processo Seletivo Simplificado de TÍtulos, resolvem de comum

acordo Iirmar o presente Contrato, conforme as cláusulas e condiçôes se-
guintes:

Cláusula 1â - O Objeto do presente Termo aditivo por prazo determinado

consiste na prorrogaçáo da vigência da contratação de LILLIAN DE OLI-
VEIRA BRESSAN no cargo de Técnica em Enfermagem, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais em caráter de excepcional interesse
público, para exercer suas funçóes na Unidade de Pronto Atendimento -
UPA da Secretaria Municipal de Saúde clo Município de Cáceres.

Federal para o Íeferido pro-
rma; § Buscar articulaçáo con
nrais diversos parceirgs, tats
no: Sistema S ê lnslitutos Fe-
-ais. escolas esladuais e lo-
s - oferta de cursos de qualifi-
:áo píofissional; SINE (Siste-
r Nacional de lntermediaÇáo
Emprego) e demais órgãos
intermediaÇào de máo de

:i'
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LEI N" 2.988, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Educação e dá outras providências."

A pREFEITA MUNICIPAL DE cÁcnRgs, EsrADo DE MATo GRosso: no uso das prerroga-

tivas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

Câmara Municipal cle Cáceres.MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. Lo Fica trberto, no orçamcnto vigente, Crédito Adiciontrl Especial no valor cle R$ 4.093.850,00

(quatro l-rilhões noventa e três mil e oitocentos e cincluenta reais).

Art. 2o O créclito preconizado no art. 1" c{esta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de

Educação, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza cle clespesa, moda-

lidac{e c{e aplicação, elementos cle despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características

financeiras e funcional-programáticas:

Áveni<la Brasil tr" I l9 - CEP-7 tt.200.000 Fone/FAX:(065) 3223- 1939

Baino Jardinr Celeste - Cilceres - Mal.o Gtosso.

CAvE.(§ü,

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Unidade: 03 - FUNDEB

Função: 12 - Educação

Subfurrção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 1oo4 - EDUCAÇÃO MUNICIPAL
ProjlAtividade: 7,290 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO OU REFORMA DE UNIDADES

ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.5.1Obras e Instalações | (119) Transferências do FUNDEB 409ó | 7OA.ZAí,OO

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Unidade: 03 - FUNDEB

Função: 12 - Educação

SubÍunção: 361 - Ensino Fundarnental

Programa: 1004 - EDUCAÇÃO MUNTCTPAL

Proj/Atividade: 1.291. - AQUTSTCAO DE ONTBUS ESCOLARES

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.52 Equiparnentos e Material Per-

manente

(119) Transferências do FUNDEB
40%

1.116.800,00

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Unidade: 03 - FUNDEB

Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 - Ensino Functamental

Programa: 1004 - EDUCAÇAO MUNTCTPAL

Proj/Atividade: 2.070 - MANUT E ENC qAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDA-
MENTAL (400h)

LEI N'2.988 DE 29 DE.§ETEMBRO DE 2O2I

Itle2
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ESTADO DE IIIATO GITOSSO
PREFEITURA MUNICIP.{L DE CÁCERES
PROCURADORIi\ GERÂL DO MUNICÍPIO

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do créclito de que trata o art. lq serão clo EXCESSO DE
ARRECADAçÃO de acordo com o art. 43, parágrafo L" inciso II da Lei Federal n" 4.320/64.

Art. 4o O Créclito Adicional Especial passa a integrar a Lei nn 2.91,6, de 23 de dezembro de 2020-

LOA/2021., Lei no 2.91,5, de 23 de dezernbro cle 2020-LDO/2021. e Lei no 2.6'1.8, de L9 cle clezembro

de 2017 ]P A / 2018-2021. e suas alterações.

Art.5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT,29 de setembro de 2021.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

I-EI N" 2.9ti.q D[ 29 Dt: SETIIMBRO DE ]021
,\r,errida Urasil n" I I 9 - CEI'-7li.2(X.|.(l0l.l Forrc/FAX:í065) 3?23- i 939

Ihirro.llxlim (-!'l!'ste - ('írccrcs - Mrto Grosso.

r\rsrtrtrio ilrt luh,1jrl,- tor
.\rJÍc)Nri f _rfNf Jnf MTo
l)^S ii-CLP.r caliCo oôloCc[
5!i, J5t.5ü4rrgr

l)iiâ. Jr):19 2tzl l3:m:l/ -oJ:00
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Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal dec. Con-

tratos Terceirização

(11.9) Transferências clo FUN-

DEB 40%

240.800,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Per-

rnanente

(L19) Transferências clo FUN-
DEB 40%

416.860,00

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Uniclacle: 03 - FUNDEB
Função: 12 - Eclucação

Subfur-rção: 365 - Eclucação lnfarrtil
Programa: 1OO4 - EDUCAÇAO MUNICIPT\L

Proj/ Ativiclacle: 2.071. - MANUT E ENC qAS ATTVTDADES DA EDUCACAO rNFAN-
TrL (40%)

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal clec. Contra-
tos Terceirizaçaio

(1.1.9) Transferências do FUN-

DEB 40%

123.000,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Perma-

nente

(119) Trar"rsferências c{o FUN-
DEB 40%

125.184,00

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Unidade: 03 - FUNDEB

Função: L2 - Educação

Subfunção: 36L - Ensino Fundamental

Programa: 1004 - EDUCAÇAO MUNICIPAL
I']roj/Atividade: 2.074 - MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ES-

COLAR @00/o')

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.1)0.34 Outras Desp. Pessoal ctec.

Co ntratos'lercei rização

(119) Transferências do FUNDEB
40%

1..272.920,00

2 dc2

ri
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ELIS FERNANDA DE MELO SILVA

Contratante

Testemunhas:

Nome

me:

CPF:

CPF:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO No. 015 DE 09 DE SETEMBRO D8.2021. APROVA A

FORMAÇÁO DO GRUPO DE TRABALHO PARA ANÁLISE E
AVALTAçAO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O

REGISTRO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS OU SUA
RENOVAÇ

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cá-

ceres/MT - CMDCA, no uso de suas atribuiçôes que lhes conferem a Lei
Federal no. 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (ECA) e a Lei Municipal no. 2.473 de 29 de abril de 2015 que es-
tabelece regras para composiçáo e funcionamento do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Conselho Tutelar e do Fun-
do Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e revoga as Leis
186212003 e 6712006 e demais disposiçóes anteriores em contrário, e dá
outras providências, em Reuniáo Ordinária realizada no dia 09 de setem-
bro de 2021 , com registro em Ata no. 241 e,

CoNSIDEMNDO O oficio n" 307.2021|DGIPRO-SAÚDE/HSL de 11/08/
2021 da PRÔ,SAUDE - ASSOCTAÇAO BENEFICENTE DE ASSTSTÊN-
CIA SOCIAL E HOSPITALAR,

RE§OLVE:

Art. 1o Aprovar a formação do Grupo de Trabalho para análise e avalia-

ção do Íormulário de Registro de Entidade Não Governamental, apresen-

tado pela PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSTSTÊN.
CIA SOCIAL E HOSPITALAR, Entidade náo Governamental, solicitando o

registro da Entidade e inscriçáo do Projeto "lncremento da qualidade e

da segurança na assistência ao recém-nascido e à gestante", junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cáceres
e, conforme disposto nos artigos 90 e 91 da Lei Federal no 8.069/1 990-
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.

Art. 20 O Grupo de Trabalho, aprovado será composto pelas Conselheiras:

a) Fernanda Nascimento de Oliveira, representante titular da Secretaria

Municipal de Assistência Social;

b) Leonildes María Catelan, representante suplente da Associaçâo de
Pais e Anrigos dos Excepcionais - APAE.

Art. 30 Esta resolução êntÍa em vigor a partir de sua publicação,

revogando-se demais disposiçÕes em contrário.

Cáceres, 09 de setembro de 2021.

LELIANE BARROS DA SILVA

Presidente do CMDCA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 2.988, DE 29 DE SETEMBRO DE2021

"Dispõe sobre autorização para abêrtura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras provi-
dências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no usg,das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo art. 74, inciso lV,

da LeiOrgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovqu e.eu sanciono a presente Lei:

No-

rffi
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Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de RS 4.093.850,00 (quatro milhoes noventa e três mil e oitocentos e

cinquenta reais).

Art 20 O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas da Se-

cretaria Municipal de Educação, pela inclusão de Programa, categoria
econômica, grupo de natuÍeza de despesa, modalidade de aplicaçáo, ele-

mentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes característi-

cas financeiras e funcional-programáticas:

Art 3' Os recursos necessários à abertura do credito de que trata o art.

1o serão do EXCESSO DE ARRECADAçÃO de acordo com o art. 43, pa-

rágrafo 1o inciso ll da Lei Federal no 4.320164.

Art 40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de

23 de dezembro de 2020-LON2021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro

i.ieo - cóú§iRúCÀô;ÀúÉtiÃôeô óü nÊÊõnüÃ óÉ üNr-

-E§99LARE§:E!)lgtl!-g.r-V-!!Dêl'rE-!!rAl:

119) Transferências do FUNDEB 40%

Orgão: ItrôSEc. 
MUNICIPAL DE EDUoA-

Unidade: 03. FUNDEB
Frrncão' 2 - Educacáo
SubfunÇão: 361 - Ensino Fundamental
Proqrama: l_ó_0.+-_E0u_çãeLõ_mlry
Proj/Atividade: 1.29í - AQUISICAO OE ONIBUS ESCOLA-

RES

Natureza da Despesa IÉóntC àe Éricuisos lúàtoiR$
4.4.90.52 Equipamentos e Materi-
al Permaneriic'

1 19) Transferências do l1 .1 16.ruNbEB 40% Jqgg.g_o- .-

1 - Ensino Fundamental

- MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES
ENSINO FUNOAMENTAL

lI3{
,oo

1- MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES

125.
184,00

rrqão: i":"§ÊC.-MüNíôiÉÃt ôÊ
unrdade: 03 - FUNDEB

[-\l.!ç-ê9,.........................

Subfuncão:
!2- 

-E-d-11çção361 - Ensino Fundamental
roqrama: 1OO4 - EDUCAÇAO MUNICIPAL

Proj/Atividade: 2.074- MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES
DO TRANSPORTE ESCOLAR (40%)

Natureza da Dêspesa Fonte de Recursos ivalor RS

3.3.90.34 Outras Desp. Pessoal l(1 19) Transferências do
lec. Contratos Terceiiizacão IFUNDEB 40%

1.272.
)20,00
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de 2020-LDO/2021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2017-FPAI

2018-202'l e suas alterações.

Art, 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 29 de setembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

TERMO ADITIVO N" 086/2021 . ADITIVO GONTRATUAL. CONTRATO
No 050/2021 - PROCESSO SELETIVO 002t2020

TERMO ADITIVO N'086/202í . SMS

POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-

PORÁR|A DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO: í'ADITIVO CON.

TRATUAL. CONTRATO NO 060/2021

O Município de Cáceres - MT, inscÍito no CNPJ sob n.o 03. 214. 1451

0001-83, neste ato, representado pelo Secretário (a) Municipal de Saúde,

ELIS FERNANDA DE MELO SILVA, de ora em diante denominado (a)

simplesnrente contratante, e o (a) senhor (a), FABRICIO PEREIRA DE

TOLEDO, Brasileiro (a), Residente e Domiciliado (a) na Avenida Pres. Ge-

túlio Vargas, No 915, Santa lsabel, em Cáceres-MT, portador (a) do RG

n'19684126 SSP/MTe CPF n" 027.299.981-44, daqui pordiante denomi-

nado (a). Contratado (a), pelo presente Contrato por Prazo Detêrminado,

com fulcro no artigo 37, lX da Constituição Federal, lnciso Vlll Artigo 96

da Lei Orgânica Municipal e Lei n.o 1.931, de 15 de abril de 2005, alterada

pela Lei 2.986, de 17 de setembro de2021, e ainda considerando o Edital

00212020 - Proc,esso Seletivo Simplificado de TÍtulos, resolvem de comum

acordo firmar o presente Contrato, conforme as cláusulas e condições se-

guintes:

Cláusula 1" - O Objeto do presente Ternro aditivo por prazo deternrinado

consiste na prorrogação da vigência da contratação de FABRICIO PEREI-

RA DE TOLEDO no cargo de Enfermeiro, com carga horária de 40 (qua-

renta) horas semanais em caráter de excepcional interesse público, para

exercer suas funçóes na Central de Atendimento a COVID da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Cáceres.

Cláusula 2a - O pezo de vigência da referida Contrataçáo passa a ter seu

término em 21 de março de 2022.

Cláusula 3a - As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão

á conta da seguinte dotaçáo orçamentária da Secretaria Municipal de Saú-

de:

Cláusula 4a - Todas as demais cláusulas do Contrato principal pernlane-

ceráo em vigor, as quais haverâo de ser interpretadas à luz das modifica-

çoes introduzidas pelo presente aditivo.

Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o pre-

sente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, que váo assinadas e rubricadas pelas partes.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 21 de setembro de 2021.

FABRICIO PEREIRA DE TOLEDO

Contratado (a)

ELIS FERNANDA DE MELO SILVA

Contratante

Testemunhas:

Nome:. No-

m.e:-.
CPF

CPF

TERMO ADITIVO NO 074/2021 . ADITIVO CONTRATUAL. CONTRATO
N" 062/202í - PROCESSO SELETIVO 00212020

TERMO ADITIVO NO 074/202,I - SMS

POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-

PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBUCO: 1O ADITIVO CON.

TMTUAL - CONTMTO N" 062/2021

O Município de Cáceres - MT, inscrito no CNPJ sob n.o 03. 214. 1451

0001-83, neste ato, representado pelo Secretário (a) Municipal de Saúde,

ELIS FERNANDA DE MELO SILVA, de ora em diante denominado (a)

simplesmente contratantê, e o (a) senhor (a), LINDOMAR DA SILVA

COSTA, Brasileiro (a), Residente e Domiciliado (a) na Rua Dos Bandei-

rantes, S/No, Centro, em Reserva do Cabaçal-MT, portador (a) do RG n"

1620696-?' SSP/MT e CPF n" 011.376.981-44, daqui por diante denomi-

nado (a). Contratado (a), pelo presente Contrato por Prazo Determinado,

com fulcro no artigo 37, lX da Constituição Federal. lnciso Vlll Artigo 96

da Lei Orgânica Municipal e Lei n.o 1.931, de l5 de abril de 2005, alterada

pela Lei 2.986, de 17 de setembro de2021 , e ainda considerando o Edital

00212020 - Processo Seletivo SimpliÍicado de TÍtulos, resolvem de comum

acordo firmar o presente Contrato, conforme as cláusulas e condiçôes se-

guintes:

Cláusula 1a - O Objeto do presente Termo aditivo por prazo determinado

consiste na prorrogaçâo da vigência da contrataçáo de LINDOMAR DA

SILVA COSTA no cargo de Enferrneiro, com carga horária de 40 (qua-

renta) horas semanais em caráter de excepcional interesse público, para

exercêr suas funções na UBS Vista Alegre da Secretaria Mttnicipal de Sa(l-

de do Município de Cáceres.

Cláusula 2a - O prazo de vigência da referida Contrataçáo passa a ter seu

término em 21 de março de 2022.

Cláusula 3" - As despesas decorrentes da presente contratação correráo

à conta da seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saú-

de:

Cláusula 4a - Todas as demais cláusulas do Contrato principal permane-

cerão em vigor, as quais haverão de ser interpretadas à luz das modifica-

çôes introduzidas pelo presente aditivo.

Para constar e como prova de haverem assim pactuado. foi lavrado o pre-

sente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 21 de setembro de 2021.

LINDOMAR DA SILVA COSTA

Contrataclo (a)

ELIS FERNANDA DE MELO SILVA

Contratante

Testemunhas:

Nonre:. No-

ffi

i

,ifi
l,m

. CPF

: CPF
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